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RESUMO

O conceito de “emergéncia”, no campo do
direito, estd atrelado ao reconhecimento
institucional da ocorréncia de situacées que, por
sua urgéncia e/ou particularidade, justifiquem a
atuagdo excepcional da administracéo publica.
Este estudo buscou, a partir de levantamento e da
andlise documental de normas, descrever como
se dava a regulacéo do conceito de Emergéncias
de Salde Publica, no ordenamento juridico
brasileiro antes da pandemia da covid-19.
No plano teérico, sugerimos que o modelo
emergencial adotado é o da acomodacéo, sob o
qual séo estabelecidos limites e diretrizes prévios
para a atuacdo excepcional, mas garantindo
margem de flexibilidade suficiente para permitir
derrogacées normativas tempordrias. No
plano empirico, o estudo compilou as normas
que regulam a atuacdo da administracéo
pUblica em emergéncias de satde, na forma
de competéncias, poderes e prerrogativas
excepcionais. As disposicdes encontradas
sdo maijoritariamente voltadas & flexibilizagdo
das regras de organizacGo administrativa
do Estado e, no geral, estavam alinhadas as
recomendacdes da literatura e da Organizacéo
Mundial da Satde. Contudo, este aparato
regulatério nédo foi capaz de evitar os tragicos
resultados do enfrentamento da covid-19 no
Brasil, tendo sofrido diversas alteracées a partir
das normas excepcionais publicadas ao longo da
emergéncia. Esse cenério sugere a importancia,
para o curto e médio prazo, de uma agenda de
reformulacéo do modelo emergencial adotado
no ordenamento brasileiro.

Palavras-chave: Covid-19; Declaracéo de
Emergéncia; Direito Sanitdrio; Pandemias;
Sistema Unico de Saude.

ABSTRACT

The concept of “emergency” in law refers to the
institutional acknowledgment of situations that,
for their urgency and/or particularity, justify
exceptional action from the public administration.
This paper sought, through the collection and
documental analysis of legal norms, to describe
how the concept of Public Health Emergencies
was regulated in the Brazilian law before the
COVID-19 pandemic. At the theoretical level,
we suggest that the emergency model adopted
is that of the accommodation, under which
limits and guidelines for exceptional action
are previously established, allowing however
for enough flexibility to enable temporary
regulatory derogations. At the empirical level,
the paper compiled the norms that regulate
the actions of public administration in health
emergencies, in the form of exceptional
competences, powers and prerogatives. The
provisions found are mostly geared towards
the flexibilization of the rules of administrative
organization and were aligned, in general,
with the recommendations in the literature
as well as the World Health Organization.
However, this regulatory framework could not
prevent the tragic results of the fight against
COVID-19 in Brazil, having undergone several
alterations through the exceptional legislation
enacted throughout the emergency. This
scenario suggests the importance, in the short
and medium terms, of a reform agenda of the
emergency model adopted in the Brazilian
legal system.

Keywords: Covid-19; Declaration of
Emergency; Health Law; Pandemics; Brazilian
National Public Health System.
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Introducéo

No dia 30 de janeiro de 2020, a Organizacdo Mundial da Satde (OMS) declarou que
a disseminacdo do novo coronavirus SARS-CoV-2, causador da covid-19, constituia
uma Emergéncia de Satde Publica de Importéncia Internacional (ESPII). Em 4 de
fevereiro, antes mesmo do registro do primeiro caso no Brasil, foi declarada pelo
Ministério da Satde (MS), de forma andloga, uma Emergéncia de Satde Publica de
Importancia Nacional (ESPIN), por meio da Portaria 188/2020 (MS, 2020). A partir
de entdo e, especialmente, apds a declaracdo do estado de calamidade publica pelo
Congresso Nacional, no dia 20 de marco, pelo Decreto Legislativo n. 6/2020 (Brasil,
2020c¢), os conceitos de emergéncia, excepcionalidade e calamidade passaram
a ser evocados no discurso publico de forma frequentemente intercambidvel, dada a
polissemia intrinseca ao conceito de emergéncia.

No campo das ciéncias biomédicas, as emergéncias sdo definidas pelo Conselho
Federal de Medicina (CFM) como “a constatagdo médica de condi¢cdes de agravo
& satde que impliquem em risco iminente de vida ou sofrimento intenso, exigindo,
portanto, tratamento médico imediato” (Resolug@o n. 1.451/1995 [CFM, 1995]). As
definicdes adotadas na estruturacdo da Rede de Atencdo as Urgéncias e Emergéncias
do SUS sdo menos especificas: abrangem todos os “casos agudos demandados aos
servicos de salde em todos os pontos de atencdo, contemplando a classificacéo de
risco e intervencdo adequada e necessdria aos diferentes agravos” (MS, 2017b, art.
2°,1, Anexo lll). A satde suplementar, de outro lado, emprega definicées baseadas no
risco imediato de vida ou de lesdes irrepardveis (art. 35-C, | e ll, Lei n. 9.656/1998
[Brasil, 1998]).

No Brasil, a conceituacdo de emergéncias de satde puUblica abrange situacoes
epidemiolégicas que apresentem alto risco de disseminacdo ou gravidade, desastres
naturais e situacdes de desassisténcia & populacao (Decreto n. 7.616/2011 [Brasil, 2011]).
Séo circunstancias relacionadas ao risco de ou efetivo danos & satde de uma dada
coletividade (Carmo; Penna; Oliveira, 2008), mas que, diferentemente das emergéncias
biomédicas, ndo séo definidas estritamente pela probabilidade dos desfechos de morte
ou de desenvolvimento de complicacées de satde individual graves. Trata-se, portanto,
de um conceito aberto, aplicdvel a diversas situacdes faticas, que se caracteriza apenas
quando assim declarado por autoridade sanitdria competente. Essa definicdo de
emergéncia, condicionada ao reconhecimento formal da sua ocorréncia, qualifica-as,
também, como conceito juridico (Carmo; Penna; Oliveira, 2008).

A declaragéo, pela via do direito, da ocorréncia de emergéncias de satde puiblica,
além de servir & sinalizacéo de necessidades de satde emergenciais, cumpre a funcéo
primordial de reconhecer institucionalmente a excepcionalidade a elas associada,
justificando, assim, a derrogacéo tempordria de normas ordindrias e o acionamento
de prerrogativas e poderes excepcionais (Gross; Aoldin, 2006). Por representarem uma
quebra da normatividade ordindria, as emergéncias constituem um fenémeno particular
no dmbito da teoria do direito, demandando parémetros teéricos e normativos préprios
para sua interpretacdo.

Este artigo busca descrever como se dava a regulacdo do conceito de Emergéncias de
Sadde Piblica no ordenamento juridico brasileiro antes da pandemia de covid-19, a luz
de esforcos andlogos realizados em relag@o ao ordenamento sanitério internacional
(Neves et al., 2022; Ventura, 2013).

Metodologia

Este trabalho tem natureza qualitativa descritiva, baseado na andlise documental
(Bowen, 2009) de normas, documentos oficiais e literatura nacional sobre o tema das
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Para a coleta das normas incluidas na reconstrucéo da sistemdtica juridica pré-covid-19,
foi realizada uma busca primdria pelos termos “emergéncia” e “calamidade” nas
fontes especificas do Direito Sanitario no ordenamento brasileiro (Constituicao Federal
[Brasil, 1988]; Lei n. 6.259/1975 [Brasil, 1975]; Lei n. 6.437/1977 [Brasil, 1977]; Lei
n. 8.080/1990 [Brasil, 1990a], Lei n. 8.142/1990 [Brasil, 1990b] e Lei n. 9.656/1998
[Brasil, 1998]; portarias de consolidacdo do Ministério da Sadde (Aith, 2007). A coleta
foi complementada com normas referenciadas na literatura e nos documentos produzidos
pelo Ministério da Sautde, utilizados como fonte secundéria e consultados de forma
ndo sistemdtica.

Para a organizacéo, andlise e discussdo dos resultados obtidos a partir da coleta empirica
das normas, foram utilizados, de forma néo exaustiva ou sistemdtica, referenciais
tedricos da filosofia do direito, do direito sanitério, da satde coletiva e da satde global.
A escolha pela néo realizacdo de revisdo formal de literatura se deu pela dificuldade
de localizar o objeto especifico do estudo — a saber, o conjunto das normas aplicaveis
a emergéncias de satde publica no ordenamento brasileiro.

I Direito, excepcionalidade e emergéncias de saude publica

O ordenamento juridico (ou o direito) pode ser definido, a partir de referenciais positivistas,
como um sistema de normas articuladas que buscam regular a conduta humana (o dever
ser) diante de determinadas circunstancias faticas (o ser), como coloca Kelsen (1999).
As regras que recaem sobre os cidaddos devem ser por eles observadas, e as regras
de organizacdo administrativa do Estado devem ser aceitas “como padrdes publicos
e comuns de comportamento oficial pelos seus funciondrios” (Hart, 2001, p. 128).
Ao determinarem o dever ser, as normas preveem, consequentemente, o padrdo de
comportamento de cidad@os e autoridades investidas de poderes puUblicos diante de
situacdes de “regularidade empirica” no mundo natural ou na sociedade (Ferejohn;
Pasquino, 2004).

Situacdes de excepcionalidade, que fogem & “regularidade empirica” presumida na
ordem juridica, como é o caso das emergéncias, por vezes exigem mudancas nas
normas vigentes para que sejam adequadamente mitigadas. Em geral, ordenamentos
juridicos nacionais democrdticos tém sistemdticas especificas para lidar com necessidades
excepcionais de derrogacdo de regras ordindrias. Os casos em que é priorizada a
compatibilizacdo da excepcionalidade com as normas ordinérias podem ser classificados
como modelos de acomodacao (Gross; Aoldin, 2006). Alternativas a eles sGo modelos
em que ndo se admite a atuacdo estatal excepcional sob qualquer circunstancia —
absolutismo normativo — ou em que ndo séo fixados parédmetros prévios para a atuagdo
excepcional da administracéo, admitindo-se apenas o controle posterior sobre as
decisdes tomadas — extralegalidade (Gross; Aoldin, 2006).

Os modelos de acomodacéo pressupdem certo nivel de flexibilidade no ordenamento,
ndo sendo possivel tipificar todos os cendrios de excepcionalidade, opta-se pelo
estabelecimento de parémetros gerais que conciliem o necessdrio aumento da margem de
discricionariedade na administracéo pUblica com o maior nivel possivel de manutencéo
dos principios da legalidade e de “valores democrdticos fundamentais” (Gross; Aoldin,
2006, p. 9; traducéo nossa). Por admitirem a coexisténcia do ordenamento ordindrio com
um ordenamento excepcional, sdo modelos dualistas. Nessa sistemdtica, o ordenamento
excepcional representa uma derrogacdo da ordem democraticamente estabelecida,
com prazo de vigéncia (idealmente) restrito ao periodo em que a emergéncia estiver
formalmente reconhecida, e a sua finalidade precipua é a conservacao: seu objetivo
central é o de reconduzir as circunsténcias & normalidade (Ferejohn; Pasquino, 2004).

Geralmente, as sisteméticas de acomodag@o sdo estabelecidas nos textos constitucionais
de cada pais a partir de algumas previsdes minimas que definam: a competéncia para
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decretar a ocorréncia da excepcionalidade; o termo de sua duracéo, e; as possibilidades
de criacdo e atribuicdo de prerrogativas excepcionais, bem como a fixacéo de seus
limites (Ferejohn; Pasquino, 2004). Contudo, essas previsdes frequentemente sdo muito
vagas e flexiveis, deixando de suprir necessidades emergenciais mais especificas.
Por isso, além dos instrumentos constitucionais, ordenamentos nacionais também
podem contar com instrumentos legislativos (modificacées parciais, substituicdes ou
suplementacées de normas ordindrias por normas excepcionais) ou interpretativos
(alterag@o do escopo de normas ordindrias através da sua interpretacéo judicial) de
acomodacéo.

A grande variedade entre as circunstdncias que podem ser caracterizadas como
excepcionais, bem como dos seus respectivos graus de gravidade, geram necessidades
diferentes de resposta, suscitando niveis muito distintos de derrogagéo do ordenamento.
Especialmente em se tratando de excepcionalidades néo violentas, como as emergéncias
de satde publica, o afastamento de prerrogativas constitucionais pode néo ser necessdrio,
bastando a adaptagdo da legislacdo infraconstitucional, com a ampliacéo e modificagéo
de poderes administrativos do governante ou gestor (Ferejohn; Pasquino, 2004). Nesses
casos, tende a prevalecer o acionamento das vias de acomodacao legislativa.

As emergéncias de satde publica sdo tipificadas no ordenamento internacional ja ha
muito tempo; os primeiros tratados internacionais sobre satde, estabelecidos ainda no
século XIX, versavam, justamente, sobre as medidas a serem adotadas por todos os
paises signatdrios em caso de eclosd@o de surtos de determinadas doencas infecciosas
(Ventura, 2013). No Brasil, a tipificacdo do conceito se deu apenas em 2011, mas a
construcdo de um modelo juridico para regular a mitigacédo e resposta as emergéncias
de satde no ordenamento nacional foi iniciada ainda na primeira metade do século XX.

Il A construcéo do conceito de emergéncias de saude publica no
direito brasileiro

O direito sanitério regula, por definicdo, dois temas principais: a reducdo de riscos e
a organizacéo de servicos de satde (Aith, 2007), ambos essenciais para responder
eficazmente a emergéncias de satde piblica. No dmbito da reducdo de riscos, a
possibilidade de atuac@o excepcional é condic@o para que, por exemplo, sejam
decretadas medidas tempestivas de mitigacdo da disseminacdo de doencas infecciosas.
A estruturacao ordindria do sistema de sadde e as suas possibilidades de adaptacao
excepcional, por sua vez, sGo determinantes para garantir capacidades estruturais de
resposta as emergéncias. Assim, consideraremos nesta reconstrucdo, além de poderes
emergenciais, algumas normas ordindrias.

O ordenamento sanitdrio brasileiro vigente, apesar de ter seus fundamentos na CF/88,
incorporou diversas normas anteriores a ela. Entre aquelas relacionadas & contengéo
de riscos de ocorréncia de emergéncias de salde puUblica, as previsdes mais antigas
ainda vigentes, publicadas antes de sequer haver um Ministério da Satde centralizado,
sdo as dos crimes contra a satdde publica, introduzidos pelo Cédigo Penal de 1940
(Brasil, 1940): epidemia (art. 267), infracdo de medida sanitéria preventiva (art. 268)
e omiss@o de notificacdo de doenca (art. 269).

O Brasil ainda ndo tinha, naquele momento, uma estrutura centralizada para o
monitoramento e controle dos agravos que poderiam originar potenciais emergéncias.
A organizacdo desses servigos ocorreu apenas em 1975, com a promulgagéo da Lei de
Vigilancia Epidemiolégica (LVE) (Brasil, 1975), que estruturou as bases das atividades de
prevencdo, defeccéo e controle de doencas infecciosas no pais (Teixeira et al., 2018).

Quanto & prevencdo, a LVE instituiu o Programa Nacional de Imunizacées (PNI),
conferindo ao MS o poder de implementar a aplicacdo obrigatéria de vacinas,
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desde que oferecidas “de modo sistemdtico e gratuito” (Brasil, 1975, art. 3°).
A competéncia de coordenar a campanha e fornecer apoio (técnico, material e/ou
financeiro) aos entes subnacionais foi atribuida genericamente ao MS, cabendo as
secretarias estaduais e municipais a execucdo das acdes de vacinacao (Brasil, 1975,
art. 4°, caput e §1°).

Com relacéo & detecgdo, a LVE estabelece a lista de doencas de notificacdo compulséria —
atualmente regulamentada no anexo V, capitulo |, da Portaria de Consolidagdo MS
n. 4/2017 (MS, 2017¢). As autoridades sanitdrias locais, ao receberem notificacdes
de potenciais casos, ficam obrigadas a investigar a ocorréncia e seu potencial de
disseminacao (Brasil, 1975, art. 11), com a adoc¢Go de medidas de controle em caso
de confirmacéo do diagnéstico (Brasil, 1975, art. 12).

Por fim, quanto ao controle de doencas infecciosas, a LVE nédo estabelece medidas
especificas de controle, mas prevé que pessoas fisicas e juridicas devem sujeitar-se as
providéncias determinadas (Brasil, 1975, art. 13), sob pena de cometerem infracéo
sanitdria (Brasil, 1975, art. 14).

Pouco tempo apéds a promulgacéo da LVE, foi editado o Decreto n. 78.231/1976 (Brasil,
1976), que criou o Sistema Nacional de Vigilancia Epidemiolégica (SNVE). Organizado
na forma de rede de servicos e equipamentos verticalmente articulados, ao SNVE foram
atribuidas as funcées de: coleta de informacdes necessdrias ao controle de doencas;
diagnéstico de doencas de notificacdo compulséria; averiguacdo da disseminacdo
de doencas notificadas; determinacdo da populacdo sob risco de disseminacao, e;
proposicdo e execucdo de medidas de controle (art. 5° e incisos).

Alein. 6.437/1977, promulgada pouco depois da LVE e da subsequente estruturacdo
do SNVE, tipificou as infragdes sanitdrias, entre as quais, algumas especificamente
relacionadas ao que seriam posteriormente consideradas potenciais emergéncias
de satde publica de natureza infecciosa (art. 10 e incisos): deixar de observar a
notificacdo obrigatéria de doencas; impedir ou dificultar medidas de controle de
doencas transmissiveis; “deixar de executar, dificultar ou opor-se & execucéo de medidas
sanitdrias que visem & prevencao das doencas transmissiveis e sua disseminacao”, e;
oposicdo “a exigéncia de provas imunolégicas ou & sua execucdo pelas autoridades
sanitarias” (Brasil, 1977).

Consideradas em conjunto, as normas até aqui discutidas introduziram no ordenamento
brasileiro as principais garantias do principio da seguranca sanitdria (Aith, 2007) quanto
a eventos epidemiolégicos, estabelecendo as bases da sistemdtica emergencial sanitdria.
Com a criacéo do Sistema Unico de Satde (SUS), as competéncias e algumas das
estruturas prévias foram reestruturadas, mas inovacées por elas introduzidas, como
a notificacdo compulséria e o PNI, seguem sendo aspectos centrais da prevencéo,
controle e resposta a emergéncias no Brasil.

Em 1988, a partir do reestabelecimento da ordem democrdtica, a CF/88 fixou novas
bases para a atuacdo excepcional do Estado brasileiro em casos de emergéncias. De
especial importéncia para o enfrentamento de emergéncias de sadde piblica, foram
introduzidos poderes excepcionais que permitem a flexibilizacdo tempordria de normas
administrativas. Entre eles, estdo as possibilidades de: intervencao estatal unilateral na
propriedade privada (artigo 5°, XXV); autorizacdo de emissdo de créditos orgamentdrios
extraordinérios (art. 167, §3°); e afastamento das regras de contratac@o de pessoal
na administrac@o publica, permitindo contratacdes por tempo determinado em regime
simplificado (Brasil, 1988, art. 5°, IX).

Além desses poderes abstratos, aplicaveis a uma série de circunstncias excepcionais
distintas, a nova ordem constitucional e a consequente criacdo do SUS também
levaram & criacdo de competéncias especificas ao enfrentamento de emergéncias

de saude publica.
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No artigo 200, a CF/88 formalizou a atribuicéo do sistema publico de satde para
“executar as acdes de vigilancia sanitéria e epidemiolégica”, conjuntamente com a
previsdo, no artigo 21, inciso XVIII, de que caberia & Unido o planejamento e promocéo
de defesa permanente contra calamidades publicas (Brasil, 1988). A Lei Orgénica da
Saude (LOS) (Brasil, 1990) introduziu nova divisGo de competéncias relacionadas as
acdes de vigilancia epidemiolégica: a coordenacdo do SNVE passou a ser compartilhada
entre Unido e Estados e, a execucdo, entre Estados e Municipios (arts. 16 e 17). Em
1999, com a Lei n. 9.782/1999 (Brasil, 1999), atividades de vigilancia epidemioldgica
em fronteiras passaram a ser de competéncia da Agéncia Nacional de Vigilancia
Sanitéria (Anvisa) (art. 7°, §3°).

No dmbito do SUS, além da replicag@o de algumas das disposicdes constitucionais
emergenciais — como no artigo 15, inciso Xlll, da LOS, que prevé a possibilidade de
requisicdo publica de bens privados em emergéncias (Brasil, 1990) — foram criados
outros poderes excepcionais, como a permissdo para que sejam feitos repasses
excepcionais, ndo previstos no orcamento ou no planejamento de satde (Brasil,

1990, art. 36, §2°).

A partir da aprovacéo do Regulamento Sanitério Internacional (RSI) de 2005, foi
publicada uma nova leva de normas voltadas & adaptacéo do ordenamento e do
sistema de satde brasileiros s suas exigéncias'. Ainda em 2005, a Portaria n. 30 da
Secretaria de Vigiléncia em Sadde do Ministério da Satde (SVS/MS) criou o Centro
de Informacdes Estratégicas em Vigilancia em Satde (CIEVS), uma estrutura voltada
a coleta e monitoramento de dados potencialmente relacionados a emergéncias
epidemioldgicas e ao desenvolvimento de estratégias de controle e resposta (MS,
2005, art. 2° e incisos). O modelo foi replicado pelos governos estaduais, com a
implementacdo de Centros préprios em cada uma das capitais do pafs, que passaram
a constituir a Rede Nacional de Alerta e Resposta as Emergéncias em Sadde Piblica
(Carmo; Penna; Oliveira, 2008). Concomitantemente ao esforco de expandir as
capacidades de vigilancia epidemiolégica, operava-se a reformulacéo das politicas de
vigilancia em satde como um todo, processo que culminou, em 2006, na substituicdo
do Sistema Nacional de Vigilancia Epidemioldgica pelo Sistema Nacional de Vigiléncia
em Saude (SNVS) (Teixeira et al., 2018).

Em 2010, a Portaria MS n. 2.472 introduziu no ordenamento a terminologia do RSI
(ponto em que foi, posteriormente, substituida pelo Decreto n. 7.616/2011 (Brasil,
2011a), a ser apresentado adiante) e adaptou algumas das politicas de notificacéo
vigentes (MS, 2010). Poucos meses depois, foi publicado o Decreto (sem nimero) de 6
de dezembro de 2010, que instituiu o Grupo Executivo Interministerial de Emergéncia em
Sautde Piblica de Importéncia Nacional e Internacional (GEI-ESPII) (Brasil, 2010)%. As
competéncias originalmente atribuidas ao Grupo eram as de acompanhar e promover
medidas de deteccéo e prevencéo e, em sendo o caso, de resposta a emergéncias
de satde publica. Contudo, em janeiro de 2020, foi publicado o Decreto n. 10.211,
gue revogou o texto antigo e manteve sob responsabilidade do Grupo apenas as
agdes relacionadas imediatamente ao desenrolar da emergéncia, retirando da sua
alcada acdées de monitoramento ou prevencao (Brasil, 2020a).

Em 2011, seis anos apds a aprovacéo do RSI, foi publicado o Decreto n. 7.616, que
infroduziu no ordenamento brasileiro a figura juridica das Emergéncias de Saude
Péblica de Importancia Nacional, definidas como “situacdes que demandem o emprego
urgente de medidas de prevencdo, controle e contencdo de riscos, danos e agravos
a sadde publica” (Brasil, 2011, art. 2°), que podem ser de natureza epidemiolégica,
de desastres ou de desassisténcia & populacdo (Brasil, 2011, art. 3°). No geral, as
definicdes adotadas no decreto s@o fortemente inspiradas naquelas adotadas no RSI,
mas com algumas modificacées, a exemplo da aceitacdo, na figura do conceito de
“situacoes de desassisténcia a populacéo” (Brasil, 2011), e da possibilidade de que as
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emergéncias possam derivar de circunsténcias endégenas ao sistema de satde, o que
ndo encontra paralelos no tratado internacional.

O Decreto n. 7.616/2011 (Brasil, 2011) prevé que a declaracéo de ocorréncia de
ESPIN é atribuic@o pessoal do Ministro da Satde para emergéncias de quaisquer
naturezas (art. 4°, caput), mas os procedimentos de declarag@o variam de acordo com
as circunsténcias faticas. Apenas no caso de emergéncias de natureza epidemiolégica
a declaracdo pode ser feita de forma unilateral e ndo provocada; nos demais casos,
deve ser precedida por solicitagdes ou declaracdes prévias dos entes subnacionais
afetados (arts. 5° a 7°). A depender da intensidade da situacdo emergencial, contudo,
os requisitos formais da declaracdo de ESPIN podem ser afastados (art. 8°).

O ato declaratério deve delimitar a circunscric@o territorial sobre a qual recaird a
excepcionalidade, as “diretrizes e medidas que nortearéo o desenvolvimento das
acdes voltadas a soluc@o” e a designacdo de um representante do Ministério da
Saude responsdvel por coordenar as respostas & emergéncia (Brasil, 2011, art.10). Na
prdtica, a figura do representante do Ministério da Sadde nas ESPINs foi incorporada
d organizacdéo da pasta sob a estrutura do chamado Centro de Operacdes de
Emergéncia em Sadde (Coes). Antes da pandemia de covid-19, o Coes ndo era previsto
em normas juridicas, mas era mencionado no Plano de Resposta as Emergéncias em
Sadde Publica do Ministério da Sadde de 2014 (MS, 2014), que o definia como um
6rgdo que engloba todos “os setores [do Ministério] que podem estar envolvidos em
uma emergéncia de satde piblica” (MS, 2024, p. 19), aciondvel a qualquer momento
por decisdo do Secretdrio de Vigilancia em Saude.

Apesar de a coordenacéo de fato da resposta a emergéncias ficar a cargo do Coes, os
poderes emergenciais previstos no artigo 11 do Decreto n. 7.616/2011 (Brasil, 2011),
sdo especificamente conferidos ao MS. Enquanto durar a emergéncia, o Ministério
pode requisitar administrativamente bens e servicos de pessoas privadas, contratar
excepcionalmente profissionais de satde por tempo determinado e convocar a Forca
Nacional do SUS (FN-SUS). As duas primeiras prerrogativas replicam os poderes
emergenciais j& previstos na prépria Constituicdo; a possibilidade de mobilizacdo da
FN-SUS, por outro lado, é especifica ao sistema de sadde.

A FN-SUS ¢ definida, no artigo 12 do Decreto n. 7.616/2011, como um “programa de
cooperacdo voltado & execucdo de medidas de prevencéo, assisténcia e repressao”
a emergéncias de satde puiblica (Brasil, 2011). Seu principal objetivo é garantir a
disponibilidade e a coordenacdo de um contingente de profissionais para mobilizacéo
imediata em casos de emergéncia. A Portaria n. 2.952/2011, incorporada & Portaria
de Consolidacdo MS n. 1/2017 (MS, 2017a), detalha o funcionamento da FN-SUS,
infroduzindo uma gradacéo de diferentes niveis de resposta, a depender da natureza
e da gravidade da emergéncia. Segundo essa escala, a resposta da FN-SUS
pode compreender desde o apoio técnico e orientacGo & distdncia até o efetivo
destacamento de contingente para atuacéo direta na circunscricdo da emergéncia,
com mobilizagéo de recursos extraordinérios e construg@o de hospitais de campanha
(MS, 2011b, art. 33).

Nos anos seguintes & infroducéo da figura da ESPIN no ordenamento nacional, algumas
normas residuais foram editadas para consolidar e regulamentar pontos em aberto.
A Portaria n. 1.378/2013 (MS, 2013), incorporada pela Portaria de Consolidacéo
n. 4/2017 (MS, 2017¢c), atribui & Secretaria de Vigilancia em Satde a competéncia
de coordenar acdes de vigilancia em contextos emergenciais (art. 6°, IX, Anexo |lI).
A Portaria de Consolidacdo MS n. 6/2017 (Brasil, 2017d) incorporou diversas normas
de financiamento do sistema de salde em casos de emergéncias: permissdo para
que repasses ordindrios sejam extraordinariamente acrescidos (art. 8°); determinacéo
de que a SVS/MS mantenha uma reserva estratégica para financiamento federal do
enfrentamento de emergéncias epidemioldgicas (art. 441, proveniente da Portaria
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n. 1.378/2013 [MS, 2013]); e permissdo para que pessoas fisicas responsdveis por
acdes de investigacdo epidemiolégica sejam remuneradas em dinheiro vivo, caso
necessdrio, para agilizar a execucdo de trabalhos emergenciais (arts. 1.131 a 1.139,
provenientes da Portaria MS n. 2.707/2011 [MS, 2011a]).

Por fim, no &mbito especifico da vigilancia sanitaria, em 2008, a Resolugdo da Diretoria
Colegiada da Anvisa (RDC) n. 81 j& previa a possibilidade de flexibilizacdo de trémites
e fluxos de importacdo de produtos de satde “em situagdes de contexto epidemiolégico
internacional emergencial” (Anvisa, 2008, Secéo XI, Procedimento 7). Posteriormente,
a RDC n. 203/2017 expandiu essas flexibilizacdes, passando a prever a possibilidade
de importacdo de produtos de satde sem registro prévio para uso no sistema publico
em casos excepcionais (Anvisa, 2017). Em 2019, na condicdo de responsdvel pelo
controle sanitério de fronteiras, o érgdo publicou a RDC n. 307/2019, aprovando
a internalizagdo de uma resolucdo do Mercosul sobre os requisitos minimos para
elaboracdo de planos de controle de pontos de entrada em contextos de emergéncias

de satde publica (Anvisa, 2019).

Il O regulamento juridico de resposta a emergéncias de saude
publica

1 A articulacéo dos poderes, autoridades e competéncias
A articulac@o das normas até aqui descritas constitui um regulamento juridico préprio
de resposta a emergéncias de sadde publica, sumarizado nas Figuras 1 a 3.

Constituicdo federal

- Intervencdo estatal na propriedade privada
- Contratag@o por tempo determinado
- Abertura unilateral de crédito extraordinério pelo Executivo

Legislacdo infraconstitucional

- Abertura unilateral de crédito extraordinério pelo Executivo
- Contratag@o por tempo determinado
- Sancdes penais

Ordenamento sanitdrio (infraconstitucional ou infralegal)

- Intervengdo estatal na propriedade privada

- Contratagé@o por tempo determinado

- Alocacé@o/remanejamento extraordindrios de recursos financeiros

- Convocacéo da Forca Nacional do SUS

- Sangées administrativas

- Flexibilizacdo de requisitos e de tramites de importacéo de produtos

Fonte: Elaborada pelos autores (Brasil, 1940, 1988, 1975, 1977, 1990, 1999, 2000, 2019; MS, 2008, 2017; Anvisa, 2017).
Figura 1. Poderes e prerrogativas aciondveis em emergéncias de sadde publica vigentes no ordenamento federal —
Brasil, janeiro de 2020
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Poder Executivo Federal

Anvisa

Grupo Executivo Interministerial de Emergéncia em

Saude Piblica de Importancia Nacional e
Internacional (GEI-ESPII)

Ministério da Saude

Forca Nacional do

SUS (FN-SUS)

Secretaria de Vigiladncia em Saude

Sistema Nacional de Vigiléncia em Sadde

Rede Nacional de Alerta e Resposta as
Emergéncias em Sadde Publica

Centros de Informagées Estratégicas em Vigilancia em Satde

Centro de Operagdes de Emergéncia em Satde

Legenda 1 Estruturas/4rgdos permanentes [ Estruturas/6rgéos aciondveis/ativos apenas em emergéncias

Fonte: Eloborodo pelos autores (Brasil, 2011; 2020; Carmo, 2009; MS, 2014; Teixeira et al., 2018).
Figura 2. Orgdos e estruturas do Poder Executivo Federal relacionados ao enfrentamento de emergéncias de satde
pUblica — Brasil, janeiro de 2020

A partir dessa esquematizacdo, pode-se perceber que, apesar da grande pulverizacéo
de poderes e prerrogativas emergenciais no ordenamento, tais disposicdes estdo
transversalmente articuladas. Poderes pontuais previstos na Constituicdo Federal sdo
parcial ou fotalmente replicados no ordenamento sanitdrio infraconstitucional ou infralegal.
Hd, dessa perspectiva, uma transicdo coerente entre os modelos de acomodacdo
constitucional e legislativa, com a adaptacdo dos instrumentos constitucionais excepcionais
as circunstancias especificas das emergéncias de satde publica.

Em sentido similar, foi feita a escolha de conciliar, na ocorréncia de emergéncias, o
acionamento de estruturas ordindrias, a exemplo do Sistema Nacional de Vigilancia
em Saude, com a derrogacdo tempordria de outras disposicdes rotineiras. Néo é
adequado falar, nesse sentido, em um modelo de derrogacéo total do ordenamento.
Ainda que admita a incorporacdo de novas estruturas, o modelo emergencial é centrado
especialmente na infroducéo de novas formas de articulacdo das estruturas e normas
pré-existentes no contexto da excepcionalidade, mantendo-se a sua unidade funcional,
|6gica e sistémica Aith, 2007, p. 96).
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Poder Executivo Federal

Planejamento e promogdo de defesa permanente contra calamidades publicas

Grupo Executivo Interministerial de Emergéncia em Saude Piblica

Anvisa de Importéncia Nacional e Internacional (GEIESPII)

Vigiléncia epidemiolégica e controle
de vetores em porfos, aeroportos e
fronteiras

Acompanhar e propor medidas de preparacéo e de enfrentamento a
emergéncias de salde pUblica de importancia nacional e internacional

Ministério da Saude

- Repassar recursos necessarios para controle de doengas transmissiveis

- Coordenar e fornecer apoio a entes subnacionais em campanhas de vacinagéo

- Executar excepcionalmente acdes de vacinagdo caso necessdrio

- Coordenar o Sistema Nacional de Vigiléncia Epidemiolégica (compartilhado com Estados)
- Executar excepcionalmente acées de vigiléncia caso necessario

Secretaria de Vigiléincia em Saude

Coordenar a preparagdo e resposta a emergéncias de sadde pUblica no dmbito da vigiléncia em satde.

Centros de Informacgées Estratégicas em Vigildncia em Saude

- Coletar e monitorar dados relacionados a possiveis emergéncias epidemiolégicas
- Desenvolver estratégias de controle e resposta

Centro de Operacgoes de Emergéncia em Saude

- Planejar, organizar, recomendar, coordenar e controlar medidas emergenciais
- Promover a articulag@o entre os diferentes niveis federativo

- Reportar ao MS sobre asituacdo daESPIN e as agdes em curso

- Divulgar informacées & populagdo

Secretarias Estaduais de Saude

- Execucdo de agdes de vacinagdo (compartilhado com Municipios)

- Coordenacdo da compra e uso de recursos necessdrios a agdes de controle de doencas transmissiveis (caso delegado pelo MS)
- Investigar eventos de notificacdo compulséria, averiguar a disseminagéo de doencas e, caso confirmado risco epidemiolégico,)
adotar medidas de controle (compartilhado com Municipios)

- Coordenar o Sistema Nacional de Vigiléncia Epidemiolégica (compartilhado com Uniéo)

- Executar agdes de vigilancia em satde (compartilhado com Municipios)

Secretarias Municipais de Saude

- Execucdio de acées de vacinagdo (compartilhado com Estados)

- Investigar eventos de notificagdo compulséria, averiguar a disseminagdo de doencas e, caso confirmado risco epidemiolégico
adotar medidas de controle (compartilhado com Estados)

- Executar acées de vigilancia em satde (compartilhado com Estados)

Fonte: Elaborada pelos autores (Brasil, 1975, 1988, 1990, 2011, 2020; MS, 2005; 2013).
Figura 3. Competéncias relacionadas ao enfrentamento de emergéncias de satde publica vigentes no ordenamen-
to federal — Brasil, janeiro de 2020

Apesar do cardter inerentemente conservador dos poderes excepcionais, os agentes e
6rgdos responsdveis pelo enfrenftamento da emergéncia tém significativa margem de
discricionariedade. As normas apenas alocam competéncias e prerrogativas de forma
abstrata, sem quaisquer prescricdes acerca da forma como ou das circunsténcias em
que devem ser empregadas. Essa escolha abre grande margem para a acomodacéo
pela via da “legislacdo especial de emergéncia” (Gross; Aoldin, 2006, p. 67), pela
qual sé@o criadas tantas novas normas quanto necessdrias, suplementares ou em
substituicdo as disposicdes ordindrias, para lidar com as exigéncias particulares da
circunstancia enfrentada.

No contexto de eclosdo de uma ESPIN no Brasil, articulam-se, entéo, dois conjuntos
distintos de normas: aquelas prévias & emergéncia, voltadas a disciplinar o proceder
excepcional da administracdo pUblica em situacdes emergenciais em geral; e aquelas
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criadas no contexto da emergéncia de fato, destinadas inicialmente apenas a mitigar
a situacdo para a qual foram criadas e, por isso, de natureza idealmente tempordria.

Esse potencial de inovagdo normativa é especialmente significativo ao se considerar a
particularidade do Direito Sanitério brasileiro, em que prevalecem os atos normativos
infralegais (especialmente Portarias e Resolucdes), publicados unilateralmente pelo
Poder Executivo (Aith, 2007, p. 100). No préprio reconhecimento da ocorréncia de uma
ESPIN, por exemplo, o Ministro da Satde é o responsdvel tanto por declard-la quanto
por executar as medidas excepcionais a partir de entéo autorizadas. Esse arranjo acaba
por favorecer um protagonismo sui generis do Poder Executivo na producéo normativa,
exacerbado em situacdes de emergéncia (Ferraz et al., 2021).

2 Adequacgdo, pertinéncia e eficacia

No campo da sadde global, hd importantes disputas em torno do tratamento teérico e
politico do conceito de emergéncias de sadde. Este trabalho, por seu obijetivo precipuamente
descritivo, adotou referenciais positivistas, concebidos a partir de ordenamentos juridicos
do Norte Global, de bases fortemente securitizantes (Nunes, 2012; 2018). Trata-se de
uma abordagem que conceitua a satde piblica primordialmente como uma questao
de seguranca nacional (Gostin; Wiley, 2016; Katz; Banaski, 2019), em que “o contrato
social [é transformado] numa espécie de contrato de seguro contra todos os riscos que
caracteriza os regimes de suspeic@o [...]| que podem conduzir aos estados de excecdo”

(Ventura, 2013, p. 33).

Contudo, a transposicdo desse referencial ao contexto brasileiro ndo pode ser feita
sem ressalvas. As previsdes constitucionais do direito fundamental & sadde e da
obrigatoriedade estatal de garanti-lo se baseiam em uma série de principios, que ddo
a elas contetdo préprio:

* um principio ético-normativo que insere a satde como parte dos
direitos humanos;

* um principio cientifico que compreende a determinagéo social do
processo satde doenca;

* um principio politico que assume a satde como direito universal
inerente & cidadania em uma sociedade democrdtica;

* um principio sanitdrio que entende a protecéo & salde de uma
forma integral, desde a promogéo, passando pela acdo curativa
até a reabilitacéo (Fleury, 2009, p. 748).

Pode-se dizer, portanto, que o direito & satde no Brasil foi construido com base em
uma nocdo ampliada de satde, intrinseca & dignidade humana, notoriamente distinta
da concepgéo securitizante norteadora da literatura referenciada. Isso ndo apenas
estabelece delimitacdes diversas para os conceitos de satde, doenca e risco no contexto
do sistema de satde brasileiro, mas também imprime uma racionalidade diversa &
organizacdo dos seus servicos (Paim, 2008), o que necessariamente os diferenciaré
de modelos organizados a partir de bases principiolégicas diversas.

Em relacdo ao objeto especifico das emergéncias de satde, isso significa que, ao adotar
tais referenciais, optamos por aproximar concepcdes sanitérias dissonantes, em favor
da comparabilidade das estruturas adotadas no ordenamento brasileiro as politicas
hegeménicas recomendadas no campo da sadde global. Contudo, deve-se ter em
mente que, além de essas mesmas concepcdes hegemdnicas ndo terem se provado
efetivas ao longo da pandemia de covid-19, evidéncias de emergéncias anteriores j&
davam conta de sua insuficiéncia quando adotadas acriticamente no contexto brasileiro
(Ventura, 2016; Ventura et al., 2021).
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Feitas essas ressalvas, podem ser enumerados alguns consensos na literatura hegeménica
sobre preparacédo legal para enfrentamento de emergéncias de sadde publica sobre
quais s@o os elementos regulatérios minimos necessdrios para garantir capacidades
adequadas de resposta a nivel nacional: (i) a coordenacdo de autoridades, tanto
horizontalmente (coordenacao intersetorial) quanto verticalmente (coordenacao
federativa); (i) a regulamentacéo de poderes emergenciais, especialmente quanto &
protecdo de direitos e liberdades fundamentais; e (iii) a garantia de recursos ordindrios
e extraordindrios para financiamento de medidas e sistemas de prevencéo e resposta
(Barroy et al., 2020; De Ville, 2007; Kamoie et al., 2008; Jacobson et al., 2012;
Matthews et al., 2007; Moulton et al., 2003). E possivel, a partir desses grandes temas,
fazer alguns apontamentos sobre o estado geral de preparacéo regulatéria do Brasil
para lidar com grandes epidemias ou pandemias antes da ecloséo da covid-19.

Sob o ponto (i), quanto & coordenacéo interfederativa, o ordenamento brasileiro
estabelece algumas hipdteses claras de (re)organizacdo de competéncias em situagdes
de emergéncia. O Decreto n. 7.616/2011 fixa explicitomente a competéncia do Ministério
da Salde para coordenar as estratégias de resposta a ESPINs (Brasil, 2011) . Hg,
também, uma série de previsdes que admitem a possibilidade de compartilhamento
de competéncias para contemplar necessidades extraordindrias, como no caso dos
dispositivos que admitem que a Unido participe na implementacéo de acdes de satde
cuja execucdo era originalmente reservada aos entes subnacionais. A despeito dessa
clareza regulatéria, contudo, o ordenamento parte de um pressuposto de solidariedade
entre os entes federados, sem estabelecer obrigacdo de cooperagéo de fato entre
eles. Em situacdes de desalinhamento entre os Poderes Executivos dos diferentes entes
subnacionais, como no caso da pandemia de covid-19, esse vacuo abre espago para
disputas sobre competéncias.

Em relac@o & coordenacdo intersetorial, de outro lado, a regulacdo é menos clara.
Verifica-se uma grande pulverizacdo de normas aciondveis em contexto emergenciais,
com diferencas relevantes nas tipologias e diretrizes adotadas, a depender do setor de
que se trata. Um exemplo disso é a discrepéncia entre as definicdes de emergéncia
adotadas no dmbito do SUS (Brasil, 2011) e aquelas do Sistema Nacional de Defesa
Civil (Decreto n 7.257/2010%). Né&o hd, tampouco, previsdes gerais sobre como devem
se articular os diferentes 6rgdos do governo federal. Para efeitos de comparacéo,
outros paises adotavam planos emergenciais de integracdo entre os diferentes 6rgéos
governamentais, com normas e definicdes gerais, aplicdveis a toda a administracéo
publica (Kamoei et al., 2008; Matthews et al., 2007).

Ainda, cumpre notar que, apesar de o Brasil contar com um Sistema Unico de Satde,
com determinacées claras a respeito da competéncia federal para coordenar respostas
a emergéncias nacionais, o que favoreceria, em tese, a articulacdo intrasetorial, o
setor da satde suplementar ndo conta com regramentos especificos de emergéncia.
O ordenamento prevé possibilidades de intervencéo na e requisicdo de propriedade
privada, mas ndo sdo regulamentadas quaisquer formas de cooperacéo com o
setor publico.

A fragmentac@o é particularmente acentuada no caso da vigilédncia em satde.
A construcao histérica dos servicos de vigilancia acabou dando origem a estruturas
diferentes para tratar dos temas de vigilancia epidemiolégica, sanitdria e ambiental,
que sdo tratadas separadamente no artigo 200 da Constituicdo e na LOS. Esse arranjo
acaba levando a, de um lado, competéncias superpostas na legislacéo e, de outro,
vécuos regulatérios (Aith; Dallari, 2009).

Passando ao ponto (i), foi possivel constatar que, ao passo em que s@o previstas grande
variedade de prerrogativas de flexibilizagdo administrativa abstratas, poucas normas
tratam de poderes emergenciais especificamente sanitdrios (Romero; Delduque, 2017;
Ventura; Aith; Rached, 2021). A LVE traz apenas a previsdo de que todas as pessoas
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estardo “sujeitas ao controle determinado pela autoridade sanitaria” (Brasil, 1975, art.
13), sem, contudo, especificar as medidas aplicaveis, as circunsténcias em que cabiveis,
sobre quem poderiam recair, seus limites ou a possibilidade de responsabilizacéo de
agentes que as empregassem erroneamente. Esse vacuo, além de potencialmente
dificultar a implementacéo de intervencées sanitdrias no momento da emergéncia,
abre espaco para potenciais violacdes de direitos e liberdades individuais.

Diante disso, alguns autores, antes mesmo da ecloséo da pandemia de covid-19,
defendiom a criagd@o de nova regulamentacdo, que garantisse a protecdo de direitos
individuais nas respostas a emergéncias de satde piblica no Brasil (Aith; Dallari,
2009; Ventura, 2013). Tal posicdo, contudo, nGo era undnime: correntes contrérias
defendiom que nédo deveria haver previséo, a priori, de medidas restritivas ou coercitivas,
sendo preferivel que medidas concretas de contencéo de riscos fossem acordadas e
implementadas caso a caso (Teixeira et al., 2009).

Em relacdo ao ponto (iii), as recomendacées gerais encontradas na literatura —
a garantia de um fluxo de financiamento continuo, ndo restrito ao momento da
emergéncia, e a possibilidade de realocacdo de recursos humanos e financeiros no
desenrolar da emergéncia (Matthews et al., 2007) — estdo ambas amparadas no
ordenamento. Quanto & primeira, a Portaria de Consolidacao n. 6/2017 (MS, 2017d)
estabelece a obrigatoriedade da reserva anual de recursos para o enfrentamento
de emergéncias epidemiolégicas (MS, 2017d, art. 441). A permissdo de contratagdo
por tempo determinado, as possibilidades de flexibilizacdo orcamentéria, seja para
facilitar a abertura de recursos ou a sua execucdo, e a propria FN-SUS sdo exemplos
de instrumentos alinhados & segunda recomendacéo.

Por fim, cabe um comentdrio a respeito da forma de regulacéo aplicavel a emergéncias
sanitdrias. Fora da esfera constitucional e infraconstitucional, em que poderes e prerrogativas
excepcionais sdo previstos de forma abstrata, aplicdveis a uma série de circunsténcias
distintas, as disposicoes aplicdveis especificamente a emergéncias de satde puUblica
sdo estabelecidas apenas por normas infralegais. O préprio Decreto n. 7.616/2011,
que tipifica as ESPINs (Brasil, 2011), ¢ um ato normativo unilateral do Poder Executivo
que, como tal, pode ser revogado a qualquer momento. No mesmo sentido, estruturas
centrais de resposta as emergéncias, como o Coes, ndo estavam sequer previstas em
normas positivas. Ainda que se admita que a predomindncia de normas infralegais seja
uma caracteristica do direito sanitdrio brasileiro, este baixo grau de institucionalizacéo
pode representar uma ameaca & sua consolidacdo no médio e longo prazo no SUS.

IV Efeitos da pandemia de covid-19

Apesar da considerdvel robustez prévia da regulacéo e da organizacdo do sistema
de satde brasileiros para lidar com emergéncias, as dimensdes sem precedentes
da pandemia de covid-19 desencadearam, a partir da declaracéo de ESPIN, uma
“inflacGo normativa” (Cepedisa; Conectas, 2020). Seguindo a légica da acomodacéo
legislativa, tais normas deveriam ser destinadas exclusivamente & mitigacdo da covid-
19 e, no momento em que encerrada a emergéncia, revogadas. No entanto, de
forma frontalmente contrdria a essas determinacées, verificou-se, em diversos casos,
a incorporacao definitiva da nova regulacéo no ordenamento ordindrio.

As diversas prerrogativas fiscais criadas sob o chamado “regime fiscal extraordinério”,
relacionadas a ampliacdes e/ou facilitacdes das capacidades de despesa da administragéo
pUblica, foram incorporadas & Constituicdo, passando a ser aciondveis em quaisquer
situagdes supervenientes de calamidade publica (Lei n. 14.029/2020 [Brasil, 2020b] e
Emenda Constitucional n. 109/2021 [Brasil, 2021a]). Especificamente no ordenamento
sanitério, também foram feitas alteracdes permanentes, como a infroducéo de garantias
de protecdo a populacdes indigenas (Brasil, 2020), a permissdo de flexibilizacdo de
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parGmetros para incorporacdo de tecnologias no sistema pUblico (MS, 2021) e a
simplificacéo de regras de remessa de patriménio genético ao exterior (Lei n. 14.141/2021
[Brasil, 2021b]), todas aplicéveis a contextos de ESPINs.

A excecdo da prerrogativa para flexibilizar o processo de incorporacéo de tecnologias
no SUS, essas alteracdes foram realizadas por lei ou emenda constitucional, aprovadas
apenas mediante a formacdo de maiorias. Nessa circunsténcia, o principal problema
relacionado & incorporac@o definitiva das normas no ordenamento néo é da ordem
da legitimidade, j& que devidamente ratificadas por meio de procedimentos ordinérios,
mas sim da sua adequacdo e eficdcia em relacdo & finalidade pretendida, j& que
inovacdes legislativas criadas em contextos de emergéncia sdo, no geral, feitas de
forma precipitada (Gross; Aoldin, 2006).

Nesse sentido, é relevante também chamar atencéo para alteracdes normativas definitivas
que, apesar de ndo tratarem propriamente de poderes ou prerrogativas relacionados
ao enfrentamento de emergéncias, t&m grande potencial de alterar significativamente
a légica da organizacao de servicos de satde no Brasil no pés-pandemia de covid-19.
O maior exemplo disso é a Lei n. 14.510/2022, que tornou definitiva a autorizacéo,
originalmente emitida de forma tempordria, para a prestacdo remota de servicos de
satde no Brasil (Brasil, 2022b).

Consideracgoées finais

A regulacdo das emergéncias sanitdrias no ordenamento brasileiro segue o modelo de
acomodacao, sob o qual sdo fixados previamente, no ordenamento ordindrio, as formas
e limites da atuacdo da administracdo puUblica em momentos de excepcionalidade.
Sao autorizadas, sob o regime da acomodacéo legislativa, tanto a publicagdo quanto
a derrogacdo de normas em cardter excepcional, desde que limitadas & duracdo da
emergéncia. Assim, durante ESPINs, convivem sob o ordenamento sanitario brasileiro tanto
as normas ordindrias, ndo derrogadas, quanto aquelas publicadas excepcionalmente.

Apesar de falho em alguns pontos, o modelo juridico adotado previamente & pandemia
de covid-19 estava razoavelmente alinhado com as recomendacées infernacionais, o que,
conjuntamente com o longo histérico de construcao e fortalecimento das capacidades do
sistema de salde, posicionava o Brasil entre os paises melhor preparados para responder
a emergéncias de satde (Bell; Nuzzo, 2021). Contudo, de forma néo reservada apenas
ao Brasil, as previsdes baseadas nas capacidades de resposta estabelecidas no RSI se
provaram, em muitos casos, profundamente descoladas dos resultados efetivamente
obtidos no enfrentamento a covid-19 (Haldane et al., 2021).

No plano internacional, esse abismo entre o ser e o dever ser suscitou um movimento de
revisdo do RS, atualmente em curso na OMS. No caso do Brasil, verificou-se, ao longo da
emergéncia, a incorporacdo definitiva de algumas das normas emergenciais originalmente
publicadas a titulo tempordrio no ordenamento, sinalizando um reconhecimento das
limitagdes de disposicdes anteriores para responder adequadamente a emergéncias de
grande magnitude. Em alguns pontos, como o das novas prerrogativas de flexibilizagdo
fiscal, a magnitude das alteracdes sugere, inclusive, uma potencial mudanca na forma
como emergéncias serdo acionadas futuramente.

Embora ainda néo seja possivel estimar os efeitos precisos das inovacées normativas
sobre a organizac@o e as capacidades do sistema de sadde, cabe pontuar que, até o
momento de finalizacéo deste artigo, um dos principais problemas regulatérios que
contribuiram para os trdgicos resultados do Brasil no enfrentamento da pandemia —
a saber, a falta de mecanismos que previnam a omissdo proposital e a ma-fé na
mobilizacdo das prerrogativas excepcionais (Cepedisa, 2021) — ainda ndo havia sido
objeto de reformas.
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Artigo derivado de: MAGALHAES, Marina de Almeida. Direito e sadde na pandemia de COVID-19
no Brasil. Dissertacdo (Mestrado). Universidade de Séo Paulo, Faculdade de Medicina. Séo Paulo,
2022.

Sobre a incorporacao transversal da légica securitéria do RSI em ordenamentos juridicos internos, ver
a obra referéncia de Ventura (2013).

Em verdade, o primeiro registro de criacdo de um Grupo Interministerial destinado ao enfrentamento
de uma potencial emergéncia de satde publica foi em 2005, para lidar com uma potencial ecloséo
de epidemia de gripe avidria. Contudo, a introducéo de uma estrutura permanente, competente para
atuar em quaisquer emergéncias de saldde publica, aconteceu apenas com a criagdo do GEI-ESPII.
Os autores agradecem ao (&) revisor(a) por esta generosa complementacéo.

O Decreto n. 7.257/2010 ainda vigia no momento de redagdo do artigo, tendo sido revogado
em outubro de 2022 pelo Decreto n. 11.219 (Brasil, 2022a). Na redagéo da nova norma, néo
foi replicada a definicdo de emergéncia adotada no texto anterior, mas tampouco foi criada nova
tipificag@o do termo. Os autores agradecem ao () revisor(a) por esta generosa complementacdo.
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